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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NO 02412023 - HSLMB

restação de SeruiÇos Especializados de Assessoria

nsultoria Jurídica (Consultiva e Contenciosa) e d

atureza estrategica, em caráter permanente, na defesa do

ireitos e interesses da CONTRATANTE nas áreas de Direit

ministrativo, Empresarial, Contratuâ1, Terceiro Setor, Cível,

ributário, Preüdenciário, Trabalhista

ntrato de cestão No 4312022 - SES/GO

racionalização e à execuçâo das atividades d

OSPITAL ESTADUAL DE SÃO LUÍS DE MONTE

ELOS DR. GERALDO LANDÓ.

12 (dozes) meses, com início em 11l19t212l e término e

1t09t2024

ALOR MENSAL R$ 15.000,00 (quinze mit reais)

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) - 12 meses

ONTRATADO(A)

IPO DE CONTRATAçÃO Regular - Processo Seletivo no 16712023

NIDADE GERIDA OSPITAL ESTADUAL DE SÃO LUÍS DE MONTES BELO
R. GERALDO LANDÓ

*rr.09, tf ttrt, OdÉg, Lob râar - SL Odr, coll{. - @.7altÊt6 Irrl.tr6hrt tlno0.mcrr-o.9.à. O í6Zt !2a9-6167 a tEthutogiíír.rtro.9,b

MARTINS ADVOGADOS
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ENNESIS

CONTRATO NO 02412023. HSLMB

(GONTRATO DE GESTÃO No 43/2022 _ SES/GO)

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTOhIA
Irlliplc_l (coNsuLrvA E coNrENcrósnJ- í'ôe
NATUREZA esrnqtÉorcl.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO CÊI'IruCSIS - GESTÃO ErU SAÚOE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA,
sociedade civir sem fins rucrativos, com p_ersoraridade jurídica dã direito p*áao, poÃr"filial, inscrita no cNpJ sob o^n" 2í.2ia.ecstoooa-zi, quarificada.oro orjáÃirrçaosocial pelo Decreto Estaduar no g.s53/19, rocarizada na Rua Jabaquara, no 61, LorE 11,Qd. 6, cEP: 76.0s0-363, setor rniciar, são Luís Je Montes Beros/Go *i" ,torepresentado por sua Presidente na forma de seu estatuto social, doravante o"norln"aoapenas como CONTRATANTE;

de outro lado LARA MARTIIS^ lD.y-gcADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscritan" CNPJ/MF sob o no 21.583.219/0OO.t_30, insciita n" OnAICO 1.S3i, ;;;J;';ár,'Ír37,.no 24e, ed. 24.t, Lt..21, clp: r4.iaõ_1áõ,'§"Io, rr,lánrt ,-óoi*iJêô,'!_r"ir,administracao@raramartinsadvogados.com.br po'. s"r- sicio 6ô;;i;;t" ;õãi iiiil-assinado, Rafaer Lara tritartip,_lr1gireiro, casadl-ãovogado inscrito na oAB/Go n"22.331 e no CpF/MF 902.907.63í_34, oor"rár,t"' Jenominado áp"nã. ãroCONTRATADA

De comum acordo e pautadas pera boa-fé contratuar inscurpida no aÍi- 422do códigocivit, as partes acima quariÍicaáas Rrma, o fràse.ü 
"ãiilltJ, ,ãaiiilã ôffi:,,cláusulas e condições:

ct-Áusuu pRtMEtRA - Do oBJETo
1' O presente contrato tem. por objeto a prestação de serviços Especiarizados deAssessoria e consu[oria Jurídica 1cónsuriiva e cãiLn"-ià."1 e de natureza estratégica,em caráter permanente, na defesa dos direitoee iÀi"r"..u. da CONTRATANTE nasáreas de Direito Administrativo, Empre""iiãr,- ôàrir.tuar, Terceiro setor, cíver,Tributário, previdenciário, Trabarhista,'p.r; ;ànã;;'';s necessidades do HospitarEstaduat de são Luís de Morrtes aeros ói. õ;LJ; iandó, condizente ao contratode Gestão no 43t2022- SES/GO, conforme à"t-"1'nãjo-à"iro;

í'1' São paÍtes integrantes do presente contrato, independentemente detranscriçáo, a proposla comerciar à" corlrnÃiiDA, e outros eventuarmenterelacionados, chamados doravante 
"oro 

nNÉióS.
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cLÁusuLA sEGUNDA - DAS oBRtGAçÕes ol coNTRATANTE
2. São obrigaçÕes da CONTRATANTE:

2.1.lnformar aos Advogados dirigentes da CONTRATADA quarquer probrema ou
intercorrência envolvendo seus colaboradores;

2.2.A CONTRATANTE deverá faciritar por todos seus meios o exercício das
funções da CONTRATADA, dando-lhes acesso às suas instalaçÕes, proràr"rJã
o bom entendimento entre seus funcionários e os empregados da co'rurRaraoe
e cumprindo suas obrigaçÕes estabelecidas neste contrato;
2'3'A CONTRATANTE deverá prestar aos coraboradores da GONTRATADA asinformações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser soticitaàás,-À
que digam respeito à natureia dos serviços que tenham a executar;
2.4'Caberá aos prepostos indicados pero rnstituto a Íiscarização do serviço, emobediência ao contrato, bem como fornecer à CONTRATAOI os OaOos eelementos técnicos necessários à sua boa execução;
2.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidas neste contrato;

2.6' Fornecer procuração e apresentar tempestivamente os documentos eprovidências.soricitadas para a formuração de Jàru..r, ráp*.".t.iã"r,proposituras de açÕes e quaisquer outras demandas do seu interesse;
2.7.Arcar com todas as despesas que se Íizerem necessárias para o bomandamento da execução contratual tais como: p.g"ranto de custas'processuàis
?T - .q9rg!, viagens, fotocópias e outras, mãdiante requisição ' forrai ààCONTRI\TADA;

2.8.Abster-se de emanar quarquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA,
devendo- dirigir-se excrusivamente aos supervisores, ãncarregados e gestores
desta a fim de fazer cumprir qualquer exigência.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA§ oanroeçÕes DA GoNTRATADA
3' lndependentemente das demais obrigações estaberecidas .na regisração vigenteaplicável à natureza e ao objeto do contra-to, sáo oúiúãi0.. da CONTRATADA:

3'í ' Utirizar as merhores tecnicas e práticas disponíveis para a execução doserviço especiarizado identificaoo na 
'ctausrt, -Éiímeir", 

submetendo-se, ainda,às 
.normas e regimentos da unidade hospitalàr e-demais normas do seu ofício,inclusive éticas;

3'2' Alender fier e. dirigentemente os interesses do ..NTRATANTE, agendandoreuniões ou participando das agendadas .o. 
"/o, 

peto ,e"mo, ,;;,;;;;"houver necessidade:

3'3' comunicar prontamente, por escrito, ao ..NTRATANTE sobre a existênciade probremas que possam interferir ro .nãár"nto àos serriços conlÀtãâ"., 
""''

3'4' Permitir e faciritar a inspeção dos serviços, prestando todas as inÍormaÇões eapresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;
3'5' Disponibirizar pessoar especiarizado que deverá rearizar os serviços objeto

&,.6',, r,!''Qdt''t,tt:ã.'- st ô'ür*Go,..b-@ ,.llo'r' rÍú@.*ú.o..rdeâgk o í6a ra4t.úr6r a*nrtúoaâiíi.rÉor!"lr
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deste contrato de acordo com as normas técnicas, regulação e éticas existentes;
3'6.Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de todos
os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contiato, devendo informar
imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

3.7.A CONTRATADA será,.a qualquer tempo, a única responsável por encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de habali.ro, 

"n.rrio.fiscais ou qualquer outro encargo Íiscar, iributário, previdenciário ou traoatÉi]ia,
1{r]lg: _qq consecução do objeto deste contrato, motivo pelo qual o
CONTRÁTANTE. não responde, solidária ou subsidiariamente, por qr"i.qr"i
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais da CONTRATAbÀ;
3.8. Remeter imediatamente ao coNTRATANTE as intimações e as notificaçÕes,
administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse desté, com o concomiiante
encaminhamento das informaçôes, dos dados e documentos necessários para a
defesa, em juízo ou fora dere, sob pena de responsabiridade administrativã, civir
e criminal da-quele que deixar de fazê- lo ou se o Íizer fora do prazo;
3.9. Encaminhar ao GONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações
exhajudiciais quê versem sobre fatos reracionados à unidade púbtica sob'seugerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, .;p;; q;;
receber por engano (ou não) qualquer expediente dessa natureza, sob pena'de
responsabilização por perdas e danos;

3.í0' organizar e arocar seus prestadores de serviço de forma condizente com ofluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora contratados;
3.í1. Garantir que todas as atribuiçôes e responsabiridades proÍissionais estejamformalmente designadas, desciitas, OivltgaO;s ã compreendídas pelos
envolvidos nas atividades de gerenciamento;

3.í2,,lnstituir mecanismos para gerar relatórios e prestar informações;
3.í 3.§ubstituir, a qualquer tempo, empregado ou advogado .seu que não estejaagindo com urbanidade e cortesia, o, qre-não esteja freitando serviços ae rormãadequada;

3.14. cumprir todas as normas de segurança e medicina do kabalho atinentes àsua área de atuação;

3.í5.Submeter-se à Íiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer órgáofiscalizador quanto ao objeto deste contrato;
3.16.Fazer com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pelaprestação dos serviços, estejam devidamente ioeniiÍicàdos quando acessarem àsdependências da Sede ou daunidade hospitalar;- 

' ---'

1.11:ltd:lifrydo e quatquer dano que possa advir, direta ou indireramente, aoCONTRATANTE ou a a-l::ilor, 'Oe"orr.nt" - àã prestaçao de serviços,respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que apurada e comprovadaa culpa ou dolo dos seus empregados;
318. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seusempregados, nas dependênclas do CONTRATANTÉ, desde que .pri.Jã"ãcomprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

lt roe. rart2r9,Odt .Ldú lra, _ SL O.rt .§ot&h -@, ralrGrü f rlr{ííDltdtlltoe.í,o.lita9"üi al6il, !Aa9{2í7 a tlrrtnltoErÍ*ü*loí9-b
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3.í 9. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestação de
serviços, conÍorme previsto no presente instrumento, sem intenupção, séja por
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou àemissâo de
empregados, que não terão, em. hipótese alguma, qualquer relação de emprego
com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade Oa-COrufRnildA
as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e Íiscais;
3.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato,
sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

3.21' Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer
dados disponibirizados pelo CONTRATANTÉ, para a execução-do ouláto oàste
contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e admiíistrativamênte, pela
divulgação indevida das informaçÕes;

3.22. Atuar no presente contrato em conformidade com a Legisração vigente
pertinente à, Proteção de Dados pessoais e as determinrçI0".'0" àigãã.
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, bem como aLei,li.7ogt2o1g, ;É;
das demais normas e polÍticas de proteçáo de dados;
3.23. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabiridade e
desempenho das atividades da CONTF{ATADA, bem como suspeita de vioração
relativa à proteção de Dados pessoais, deverá ser NorFrcADo., .té za irii,tÀe quatro) horas ao CONTRATANTE;

3'24. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remove r, retazer ou substituir às
§uas expensas, no total ou em parte, os gerviços prestados em que se veriÍicarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes d'a sua execução, caso contrário os
mesmos serão glosados, sem que se possa realizar defesa para tal;
3.25. Realizar todas as atividades relacionadas ao objeto contratual, conformedesignado pelo CONTRATANTE, objetivando atend?r às necessidades ààlnstituto relativas ao conlrato de gestãoj

3'26. Assumir a responsabiridade técnica de suas atividades, sem garantia deêxito;

3'27. Garantir que possui no mínimo o-s seguintes quantitativos de profissionais,
para garantir a efetiva prestação jurisdicionál do contrato, sem exclusividade:

' 03 Advogados para atuarem demandas trâbarhistas, sendo um derescomo coordenador, este último devendo comprovar no mÍnimoEspecialização ou pós-Graduação em área trabalhista;
. 03 Advogados para atuarem na área cível, incluindo elaboração decontratos, sendo um deles como coordenador, este último devendocomprovar no mínimo Especialização ou pós_Graduação na área .iréi ã,área ju ríd ico-hospitalar.

3.28. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e asnotificações, administrativas e/ou judiciais qr" r"1ãÁ oo interesse deste, com oconcomitante encaminhamento das informaçoei, aos dados e oocrnr"niosnecessários para a defesa, em juizo ou fora dêre, roú pln" de responsabiridadeadministrativa, civir e criminar dàquere que oeixai'oãia!à-ro o, se o fizer fora doPrazo;

R{r.ôa.lÍ U79, Qd f9, r.ob t zrv - í Oertt, coúll - @.7al tG,t§ a rmlr.6lôlilriog.l|Íü'rbo.gà. C{6ll!l4$lô7 t |rirfnrr.!"nnalb.or9,ür
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3.29' Encaminhar ao cONTRATANTE os requerimentos e/ou notificações
extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob seu
gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre que
receber por. engano (ou não) quarquer expediente dessa narureza, sob pena'de
responsabilização por perdas e danos;

3.30. lnformar imediatamente ao CONTRATANTE quarquer arteração ou
modificação de seu contrato sociar, enviando cópia oas atteraçààs aà
CONTRATANTE, sendo Íeito 

. 
no prazo de ate 05 (cinco) Oias corriO'os apãs

consolidação na respectiva junta comercial ou cartório.

cLÁusuLA QUARTA - DOS SERVrçOS A §EREM EXECUTADOS

1. selão obrigaçÕes excrusivas dos(as) advogados (as) titurares, ou do corpo técnico
da coNTRATADA, as quais não poderão sãr tranifeiiaas p"i. àrtio 

"àrãó"ãá,"u.atividades a seguir:

4.l.Assessorar a CONTRATANTE quando soricitado ê,,l: suaS reunióes
deliberativas majoritárias, incrusive em reunioài.á, 

" 
pr"."nç" do secretário de

!a.uog, o.u de outra pasta que venha a este substituir, do controrador c"ial oo
Estado, do procurador Gerar do Estado, do Governador oo gstaãà, Jent;;;ir;,
com assuntos rerevantes, e.mitindo ainda parecer jurídico orar e imeaiato, á ii, o"
9_"f19 o interesse rerativo ao conhato d'e gestão, quando soricitadoprevtamente;

4'2.os trabarhos de natureza contenciosa compreenderão a adoção de todas asprovidências necessárias,..com a interposição de todos o, ,""rr.ãr1ãÉí;;i;, 
".todas as instâncias, mediante atuação profissionar intensiva, incrusire cám,apresentação de memoriais e sustentação orar, caso a courúiãHíÉ 

"r,t".d"necessário;

4'3. Realizar^ o acompanhamento e patrocínio de açÕes judiciais trabarhistas ecíveis, em trâmite na Justiça oo Trabárho, Justiça comum órãrlriiJ" Ê.pã"irrCível, com o objetivo de, po.r meio Oo patrocinio e constante á;;;;;;õ;i"
desses processos e intensa interação com os 

"n 
àuiuos, .*ri;ri;;ã;;;;;;i;;"

acompanhar a implementàção de medídas de saneamentà 
" 

ã" pi"ãrr_ã., à,conjunto com os departamentos da entidade que minimizem ,ii."r Jã rriJ"i";'
4'4'Atuar,em Ações civis púbricas, participando de audiências, eraborandocontestaçôes, impugnações, defesás em geral, ,;"ri;À,- -üiü;,
interrocutórias diversas, interposição de r".-r r.o., incrusive rearizandosustentações orais e tudo que se fizerem necessários;
4.5. o serviço deverá ser prestado por advogados associados ou contratado etambém peto sócio, de forma suficiente pr, iÀnJÀ,. 

" 
demanda ;; ú;iiü; q;"serão distribuídos da seguinte manelra:

4.5.1. Consultoria e Assessoria Administrativa e Extrajudicial:. Exercer uma advocacia preventiva trabalhista, analisando sempreque demandado, os contratos de trabarho firmados 
" " 

piàti.r-rã'úJirr
desenvorvida peros coraboradores da cor'rrÃÀinlrii,;üil:paralelos dessas informaçôes, com a legislação trJ"lÀÊi.,.'o

fr,toâ, ,f !a7!r, OdEg.Lot lurr - SL O.rtr,Goúí. - @,7a1t}.t@ aílldrtr0n*thro!Érr,lc.,Ír.bÍ a íêã !à{9-6A67 .a tÉl§!,ro$nn§ia,or9n
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entendimento jurisprudencial e a convenção coletiva de trabalho da
categoria, e ainda as especificidades dos Contratos de Gestão;
. Manter a CONTRATANTE atualizada sobre as leis relacionadas
com as atividades objeto do Contrato de Gestão;
. Atuação em contratos, orientação mediante pareceres e julgamento
em processos administrativos d-e compras, alienações, áqúisiçoes,
cessão,. comodato, locação, transferência patrimonial é tudo que sefizei
necessário para cumprimento do Contrato de Gestão;
. Emissão e análise de contratos de terceiros, particulares ou
públicos;

. Elaboração de todo o tipo de contrato, ou instrumento necessário a
regular um negócio jurídico:
.. 

... 
Acompanhar quando solicitado pela Diretoria as reuniões

deliberativas de assuntos diversos, com emissão de parecer jurídico orare imediato, a fim de sustentar as decisões tomadas nas reuniÕes,
sempre relacionados ao Contrato de Gestão;
. 

_ Orientação de rotinas a. serem adotadas para promoçáo de atosjurídicos extrajudiciais e administrativos;
. Assessoramento à presidência e Diretorias relacionados ao objeto
deste Ato Convocatório;
. Resposta às consultas internas no âmbito jurídico;
.. Protocolar, acompanhar e elaborar eventuais, recursosadministrativos junto aos órgáos de controre iniãào 

" externo,
acompanhando-os até julgamento finar, inclusive mediante defesa orarnos casos previstos e lei;
. Comparecimento às sessões de julgamentos;

'. Elaborar' protocorar e acompanhar eventuais defesasadministrativas em todo e qualquer OrSão únri." àfiiàt, entiOaoe aeclasse, autarquia;

jurídicos e fornecer relatórios jurídrcos dos
. Emitir pareceres
processos;

4.5.2, Consultoria e assessoria contenciosa e judicial:
. AtuaÇão e Condução em,processos de todas as áreas jurÍdicas que sefizerem necessários à defesa aos uireitosã interesses do rnstituto emandamento ou propostos, perante os órgaoi do poder Executivo eJudiciário, no âmbito federai, estaduaf 

" 
,ünú,pàf;

. Ajuizamento de ações, exceçôes e incidentes processuais com elasrelacionados;

. Elaboração de peças processuais: contestaçÕes, impugnações,defesas, memoria is, e pefi ções interf ocutOriás'ã-ir"r""r;

. lnterposiÇão de recursos, sustentação oral, e arrazoados que seÍizerem necessários;

iuioa.lf tat9,Qdtg, Lrô tz!,ar- SL Orctqcotai{. - Gq ratr}16 f ltr L&ôft!ft{ôc.íÍ,.dúôrB!. a {éa,ia9.r267 a tn uüroglrrrr3r"6ÚqbÍ
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' Acompanhamento de audiências e atendimento a consurtas e
participação em reuniôes ou outros atos solicitados;

' Atuar em demandas judiciais atinentes às reraçôes de consumo,
individuais e coretivas e atuaçâo em açÕes civis púbricas e assessoria
na eraboração e cerebração de Termos de Ajusiamento o" conãrta.
sempre com prévia autorização da Diretoria;
. DeÍinir açÕes jurídicas que visam a prevenção de litígios, por
intermédio da revisão dos procedimentos comerciais e jurídicoi. '

clÁusuu euINTA - DAs oBRlcnçôes cERAts
5' Em. caso de descumprimento pera GONTRATADA de quarquer de suas obrigaçóesprevistas no presente contrato e/ou em caso de perdas e danos ao corurnqr"Àlirg,poderá o coNTRATANTE, a seu.excrusivo critério, susfender e/ou ,"t"i ioào'à àr"iàru,pagamento devido à GONTRATADA por força deste inskumento, enquanto p"-i.ãur", 

"situação que deu causa à suspensão e/oí retenção em questáo, sem que tar fatoconstitua infração contratuar, não isentando a c'ottrnarÀoÀ -ãà ã.pà'.ã"f pur."penalidades e demais cominações previstas neste contrato e/ou em lei;
5.í. Em caso de recramação trabarhista ou quarquer outra medida judiciat,
extrajudiciar ou administrativa promovida pero pessoar da CoNTRATADA(empregado, prestador de serviço e/ou quaisqlerlerceiros reracionados ao obietodeste CONTRAT.), bem como em caso de 

"rtr"ioã, 
ã, q-Ã;;;;;;ilr1i;""

de ações promovidaspor.órgáos fiscarizaooreiJésoe qre'r"ta.iàn"ãá..ã"i-t"r
qe19qal, caberá à CONTRATADA requerer'imediatamente , À*Jr"* O"CONTRATANTE de tat procedimento/d#;àr, se;a em;uÉã o, nào, à-nJãrr"o caso, obrigando_se, ainda, a reembolsar toO'as as irpàrtar"à"- qr" 

"CONTRATANTE venha a desembolsar e- ràrao'à" sua defesa e/ou de eventualdecisão administrativa ou judiciar. o reemnoiso ãar-se-á no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas coÁtados da soticitaçaãdãcoHrúieNiÊ,-
5.2. Fica expressamente ajustado o direito de reqresso do CONTRATANTE, nahipótese de incorrer em quãrquer custo ôu oespãia pero fato da ..NTRATADAdescumprir com as suas.obrigações prurútãi-Ããrt. cráusura, sejam decorrentesde processos administrativos oú luoiciars àã qrãqru, natureza, eventuarmenteinstaurados ou ajuizados, tais cbmo, ár"Ãpiitii"itr"r";i;, ;.;;;;;;;;,quaisquer verbas, custas judiciais com periciã ãu peritos, assistentes iécnicos,depósitos de quarquer natúreza, nonorariãs aá-aãvogaoo, incrusive os do patrono
laeueta, sem prejuízo da apticação ,"; J;;;; penatidades previstas nesteContrato;

5'3' A CONTRATADA d.eveÉ garantira contínua, integrare ininterrupta prestaÇãodo serviço, independente-d1 
!13s, t ft". rà ."riço, feriados, finais de r"ran",greves de qualquer natureza ou espécie;

5'4 0 coNTRATANTE poderá reter o pagamento de quaisquer quantias devidasà coNTRArAro " ::l!rl " "ofi;il"#o-'oestas, a quatquer tempo,independentemente de aviso ou notificação, cãm os débitos da ..NTRATADAeventualmente apurados;

5.5. A CONTRATADA deverá manter_se, durante a execução do contrato, em

&r.04, ttl. t2I9. OdEg,lrb lrL| - Sr &r, Cát*ü - @ zaf l$$O f fiúrrôíttth1lo!.rl.r.dí..9t!í e íótl t2a9'§tó7 O tlBt rub!ü!Írrd!,o.9.ür
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com todas as
condições de habiritação e quarificação apresentadas na proposta comerciar;
5.6. -A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem' em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penaridades previsias neste
contrato;

5.7. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em materiar de divurgação de seus
serviços ou outros meios correratos, da imagem e do nome do CoNiRATANTE
bem como do Parceiro público do ContratJ de Gestão, sem que haja prévia e
expressa autorização para tal finalidade,

5.8. A CONTRATADA se DECLI!!{ ciente da supremacia do interesse público edas 
-suas 

impricações axioiõglãÇ 
"o 

qr", àLinánJo o presenre contrato,
manifesta totar concordância em favor da sua incidência na' present" 

"r"niã,notadamente quanto à sua observância em favor do coNTRlieNTE, e;q;;;t
entidade parceira do Estado de Goiás e sES/Go na execução da porÍtica púbrica
da saúde por ele traçada;

cLÁusuLA SEXTA- DA FtSCALtzAÇÃo
6. os serviços seráo fiscarizados em sua execução, rerativamente ao cumprimento dasnormas técnicas, padrão de execução e Áorm"" de procedimentdi, in"ir.ir"adm.inistrativos, aos quais se submeiem a coruinqraDA e/ou ;;;'p;;"ri;",sujeitando-se, a GONTRATADA, no caso de evéntuat infração, a.:-pánãiiiãàL.estabelecidas neste contrato e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para

fl:1"^r::T:1p-:,!,lit"çã: somente após a fiscatizaçãá o" qr" traú; ;aru; ;oesqe que o ttscal do contrato ateste a efetiva prestaçáo dos serviços.

9:1 A fi:g1lk3çáo de que trata esta Ctáusuta não exctui nem reduz aresponsabilidade da CONTRATADA por eventuais danos causados aàCONTRATANTE ou a terceiros, resultantes d; tãã o, omissão, culposa oudolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos Àu cooperados.
6'3' A fiscalização do .ONTRATANTE se fará excrusivamente sobre ocumprimento dos servicos contratados, pr"."*rnào á autonomia técnica daCONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DO VALOR CONTRATUAL
7 A 

.CONTRAT.ANTE p"S_1i-i-9OryTRATADA, peta prestação dos serviçoscontratados, o valor de R$ 1S.OO0,OO (quinze mil reãisi mensais.
7'1' Todas as despesas com desrocamento (incruindo-se passagens, arimentaçâoe hospedagem), cópias, digitarizaçoes. .ràt..- oiIóe*las e demais despesas
1"-".s.1oji?:, desde que previamente autorizadaJ, correrão por conta doCONTRATANTE mediante comprovação de gastos, ," io, o 

"..o.7'2' Os honorários de sucumbên§!ê referentes a ações judiciais ou procedimentosadministrativos em que a coNTRATAoa ,ápr".Jnirr a CONTRATANTE

Rt'09'|f lz'g'QdE'' Lott rzrT - sr' o'Ílr'c'oLí{â - @.74tr}to a,ilrrrr(Dnrt urrog.ítaarBrrgrk Qí6ll.r:49-êõ7 
' 
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pertenceráo integralmente ao CONTRATADA, conforme as disposições regais
aplicáveis.

cr-Áusut-l otrAVA - Do pAGAMENTo

!1! g".s319nto pelos serviços prestados será efetuado pero CONTRATANTE em ate30 (trinta) 
!ia;-c91t9oqs após o aceite definitivo pero gestor do contrato da nota fiscaremitida pela CONTRATADA.

8.1.o pagamento mencionad o no caput será realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pera CONTRATADA na nota fascar enviada aoCONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.
8.2. sob pena da multa prevista na cláusula Décima Terceira deste contrato, àCONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boretos, orpri"ri". 'o,
outros títulos de crédito em Íace do CONTRATANTE, sem 

" "rpr".rã".ãri.itãçàoe/ou permissáo desta, sendo a transÍerência bancária o ,inico-ni"iã pãr;;;;i;;à"
de débitos decorrentês da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos oucontribuições sociais devidas- em reração à presiação dos serviçoi 
"bj;i; 

d".i;
contrato, quando a retenção for determinada pera ràgisração irio,itariãíüáü.-"
8Á É condição indispensável 

.para. que os pagamentos ocorram no prazo
estipurado que os documentos hábeis 

"presentados 
para recebimento não se

e_ncontrem com incorreções. Caso haja alguma inconeção, o pagamento só seÀreâlizàdo após estas estarem ggvidamentã sanaáas, respeitado o fluxo interno depagamêntos do CONTRATANTE.

8'5' Nenhum pagamento será efetuado à .oNTRATADA enquanto pendente de
l!!,q!ão quatquer obrigação financeira qu" 

"r"niràfrenie the' t"nnl iiàãrmposra em virtude de penaridade ou inadimprência, Írcando o coNTRATANiÉ
expressamente áutorizado a reter pagamentos ou efetuar descontos nos varoresdevidos à CONTRATADA.

8.6' Existindo varores remane-scentes-correspondentes a revisões de grosas e oucorreções, os mesmos poderão ser efetuados no mês seguint" a .r"ãpriãçáo.-
8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com orelatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua reguraridade fiscar concernente
aos tributos federais,,por meio de Certidão 

-Negativa 
de OeUit", óã.ir.iãemitida pela Secretaria da Receita feOeát do Brasil _ SnÉa ÀProcuradoria - Geral da Fazenda Nacional _ pGFN;

b) documentos que. comprovem a regularidade perante a F azendaEstadual do Estado de Goiás e a" f"zeãoa Ési"dual de sua sede ou naunidade filial prestadora dos serviços, quanOo sàOiaO" 
", ortiã únúãJàFederativa, o que dev_erá ser feito'por màio ãuã-pr"r"ntrçao de CertidãoNegativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda

Àr.04, lif tlrr, @ ã9, trr. trtT - S{. kr,f,ollí{. - C{, Lt r(}t& Inrt}&{hhtüur!.aarfiú§.r9!, C {621!2a9-ó?67 a lírstitutog!ôír63i3.org b.
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Estadual e Municipal e de onde estiver situada a sede da
CONTRATADA e/ou a sua unidade filial prestadora dos serviços, que
deverá ser feita por meio de certidão Negativa de Débitos Municipais e
Estaduais;

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispóe o art. 195, g 30, da Constituição Fedãral, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantiá por Tempo de
serviço - FGTS, rerativa ao cumprimento dos encargos sociais instiiuídos
por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS:

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada;
ll) Sempre.que sqlicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofício;
b) cumprimento das demais obrigações estaberecidas na consoridação
das Leis do Trabarho - cLT em rerãção aos empregados vincuradoiao
contrato.

8.8. A GoNTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscar: ',a descrição e período
dos _serviços prestados, número do contrato celebrado entre o colinnrÂrrg ea CONTRATADA, Número do Contrato Oe éestao á os dados bancário" parã
pagamento".

8'9. A CONTRATADA apresentará o faturamento até o quinto dia de cada mêssubsequente aos serviços prestados, acompanhado o"i Àiátoiü. pil;.;i;;
sobre as execução dos serviços, cabendo'ao COIinATANTE o ;t,.6 J;;serviços executados.

8'1,0' Poderá. ser retido do pagamento devido, o varor correspondénte aos preju ízose danos sofridos pelo CONTRATANTE ou terceiros, produiidos por. àrpiuã"dÀprepostos ou eventuais subcontratados, deconentes de ação b, ori..a"o, [àiculpa ou dolo, assegurado o contraditório e a ampla dáfesa, inclusive. caso seiasolicitado devorução de varores pero parceiro priuricã ào cõlim-iÀliit, ã.i."iãde má-prestação de serviços da CONTRATADA.
8'11' Fica a GoNTRATADA ciente de que o pagamento do varor acordadodepende exclusivamente do 

-r-epasse de verbas püoií"ár oriundas do contrato degestão firmado entre a CONTRATANTE e o parceiro púbrico do *.ti"t" Jãgestão, podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de controleinerentes à sua origem.

CLAUSULA NONA_ DAS GLOSAS
9. O CONTRATANTE poderá efetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquerdocumento de cobrança, no todo ou u, prrt", n* ügiint"" ...o.,

Ru.oâ, tf lzri, OdEg.td.lUat - SL OrÊir,Go[.r. -GO, falr$r& I|n&rrô|lrrútinoeün,.4srrg,br C {&a f?49-ói6, a tnsüluto!.n r€rb.ô.!-b.



GF"iJIIESI§

a) execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte
no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexec.ução totalou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

e) qualquer falha de serviços que prejudique a CONTRATANTE em sua
prestação de contas ao parceiro público do Contrato de Gestão

9.í. o desconto correspondente às grosas será efetuado até o mês seguinte à sua
apuração.

9 ?. El respeito ao contraditório e ampla defesa, para a aplicaÉo de glosa a
CONTRATANTE irá notificar a CONTRATADA para que apresente
defesaijuslificativa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, esgotado o praro, co, o,
sem.manifestação da coNTRATADA, será proferida decisão admínishativa, não
sendo acatada a justiÍicativa ou náo apresentada no prazo, será aplicada a
referida glosa;

CLÁUSULA DÉcIMA _ DA VIGÊNcIA
10. o presentê contrato terá vigência de I 2 (doze) meses, com início em 11109t2023 e
término em 1110912024, podendo ser prorrogado, a critério Oo COrutnntÃNil

10.1. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do contrato de Gestão,
deste modo, a extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outio,podendo ocoÍer a qualquer tempo, nêsse caso, tornando-se inexigível a
continuidade do contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do obje"to àqui
contratado, não resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de sardo residuar
dos serviços já prestados.

í 0.2. As prorrogaçÕes deverão §er previamente ajustadas por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇOES
1í ' F-qte instrumento poderá ser arterado, mediante acordo entre as partes, ou naocorrência. de fatos supervenientes e arheios à vontade das partes àeriá"ÃLnt"
comprovados.

í1.1. Acréscimos e supressÕes poderão ocorrer de comum acordo entre aspartes, obedecido o reguramento de compras e deverâo ser precedidos d; ter;oaditivo.

í 1.2. As modificações que não impuserem alteração do valor do contrato deveráoser formarmente documentadas peros prepostos indicados pero conriniÁúiÊ.

it,.or.'fr2r9,edE,!ot trtT- SI O.tt!. @h. -@. r.lt$,&O f í{rttôiâtüflroecr..saâ9n( C íga 3fi9-ô267 O hdn{(o9rnârí..or9_!í
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11.3. As modificaçÕes aprovadas pelo CONTRATANTE, a seu critério ou por
sugestão da GONTRATADA, que impriquem ou não em acréscimo ou supressão
de serviços, passam a integrar as obrigações contratuais.
'l í.4. os valores unitários são Íixos..e irreajustáveis pero período de 12 (doze)
meses, podendo ser reajustado mediante acordo prévio enire as partes, sàmpré
mediante aditivo contratual.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA _ DA REscIsÃo
í 2. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.1. constituem motivos para a rescisão uniraterar pero CONTRATANTE:
12.1.1. Ém caso de reajuste Íinanceiro, a falta de acordo quanto aopercentual a ser efetuado.

12.1.2. O inadimpremento totar ou parciar das obrigações contratuais porparte da CONTRATADA, bem como a lentidao ãu d".r;r.i", no J*
cumprimento.

12.1.3. O atraso injustificado no in ício dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1,4. A paralisação dos serviços

G

12.1.5. A subcontratação totarou parciar do objeto do presente contrato
sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTÉ; 

" 
.ir".i"iãàJã, CONTRATADA com outrem, bem como, 

""S"ao ", f*af*$;;i";j
9i-E1"lt do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorpãrr-çãf aaCONTRATADA

't2'1'6. O desatendimento das detêrminaçóes regurares da autoridade. designada para acompanhare riscarizàia ãiãiuçao oos serviços quanto. ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.
12,1.2 . O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadasem registro própiio, peta Coordenação aà côHinnrmre.

lâ1,;t;i^j^l.otução da sociedade Cooperatiúa ou da empresa

tz'l'!..11t§jaeão sociar ou a modificação da finaridade ou da estruturada CONTRATADA que prejudiqr" , 
"rà"rfáo 

deste Contrato.
12.1.10. O término do Contrato de Gestão.
12.1.11 . A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmentecomprovada, impeditiva da. .execuçáo deste Contrato,- ;;Ji;;i;notificação com aviso de recebimento:; ;f"rt 

" 
imediatos.

'12.1.12. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação porvias inequívocas com 30 (hintal oâ. J" ãni"à"àen"i".
í2.2. Constituem motivos de rescisâo do Contrato pela CONTRATADA:

12.2.1. O descumprimento das_ obrigações contratuais por parte doCONTRATANTE, mediante notmcaçaíããm ailo oe recebimento com

Êr.09,t!r rer9, Od É3. Lôt tUaT- §- h..colliL-@,,altô,t& r trutÍzôiarfnutoglrxr.trlssh a í6?, !2a9{Zó7 O instiiutog6n66rs 6, b.
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60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra.

í 2.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão flrmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga psuízo às partes ou
aos coÍres públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a
continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela
CONTRATADA pelo período mínimo de 30 (dias) ou até que o COrufnaflNfe
formalize novo contrato com preslador diverso, sendo cabÍvel a remuneração
proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLÁUSULA DÉGIMA'TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

í 3. Cada parte será responsável ísoladamente pelos atos que der causâ, respondendo
perante a qual de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem
legalmente em seu nome e, particularmente, com relação às obrigações legaís, fÉcais
e econômicas que der causa;

í 3.1 . o descumprimento total ou parcial das obrigações contratuàis assumidas
caracterizará a inadimplência da ooNTRATADA, além das sanções referidas na
cláusula nona, à Multa de 'l 0% (dez por cento) do valor total do contrato, corrigido
monetariamentê pelo índice do IpcA (Índice Nacional de preços ao consum'ídor
Amplo), ocorrida no período, até o adimplemento, sem piejuízo de ter que
indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a-parte inocente tiver
suportado, sendo:

a) Por execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviÇos que
resulte no aproveitamento de apenàs parte do habalho; inexecução total
ou execução defeituosa ou insàtisfatória dos serviços que reiulte na
perda total do trabalho;

b) Não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inferior
à demandada;

c) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsiáiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza;

d) qualquer falha de serviços que prejudique a CONTRATANTE em sua
prestação de contas ao parceiro público do Contrato de Gêstão
ParágraÍo primeiro: Deveráo ser descontados dos pagamentos
devidos ao coNTRATADo os varores das eventuais murtas qú tenham
sido impostas à empresa adjudicada;

eu.0r.ta 127t,Od§9.1d! rUrr - SL Oa{r,Cóúflg - cO. ralls'r& antfÍrea,r,tÍtúoíüírÍtdl3r$bí O í6Ajia9-6r6, a hstiub9.{l,r.aro.9-nr
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cr-Áusuu oÉclrtll QUARTA- ol ausÊrucra oo víHcut_o
14. A CONTRATADA declara, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores,
sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de
poderes integrantes de órgão ou entidade da administraçáo poutica municipal, ou que
sejam, cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, ãdoiivo ou afim, em linha reta
ou colateral até 30 grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com
poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipurado que não se estabelece, por Íorça deste
conhato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco constitui fármação
de grupo econômico. Também não se estaberece qualquêr vínculo empregaticio
de responsabilidade do CONTRATANTE com 

'relação 
ao pessoal iue a

CONTRATADA utirizar direta ou indiretamente, na execução do presente
contrato, e vice versa, correndo por conta exclusiva do iesponsável pela
contrataÉo dos coraboradores, todas as despesas, incrusive ot encrrgos
decorrentes da legislação vigente, seja ela trabalhista, previdencíária, securitãria
ou qualquer outra, obrigando-se as partes ao cumprimento das disposições
legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prepo.tos, càmo
também dos encargos de qualquer natureza, especialmente do i"grro.ontr"
acidentes de trabalho.

14.2. No caso de 
"v-"I!TL 

reclamaçâo trabalhista, promovida pelo pessoal
empregado pela CONTRATADA na execução do objeto desta avença em que o
CONTRATANTE seja chamado como resfonsáver soridário ou suoàidiário, fica
desde-iá pactuado que a CONTRATADA se obriga a tomar todas as medidas eprovidências cabíveis, visando à excrusáo do CONTRATANTE do poró pàiiiro
da relação processual, assumindo, ela, CONTRATADA, em qualquer 

"uro,1ãá"e qualquer responsabiridade por eventuar débito trabarhista oiiunáo oo piãL"nl"
contrato, mesmo após o término do presente.

í4.3. lgual responsabiridade caberá ao CONTRATANTE, se a CONTRATADA
vier a ser chamada como responsáver soridária ou subsidiária por funcionários
utilizados peto CONTRATANTE.

í4.4. E assegurado ao GONTRATANTE o direito à retenção de pagamentos e

Êurôg' 
'i. 
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Parágrafo Segundo: No caso de inadimplemento que resulta em
aplicação de multa de pagamento devido só poderá ser liberado se
comprovado, mediante a apresentação de boleto, o recolhimento da
multa em questâo ou o desconto do valor da mesma sobre o total da
fatura, sendo que a CONTRATANTE poderá realizar a aplicação da
multa por meio de glosa;

ParágraÍo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado ao
CONTRATADO enquanto pendente qualquer obrigação financeira que
Ihe for imposta em virtude de penalidade ou inadimpléncia;

Parágrafo Quarto: Em respeito ao contraditório e ampla deÍesa, para a
aplicação de multa a CONTRATANTE irá notificar a CONTRATADA
para que apresente defesa/justificativa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
não sendo acatada será aplicada a referida multa.
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CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA_ DA PoLíTICA oE coMPLIANcE
16. Constituem
conformidade:

base da relação entre as partes, as seguintes disposições de

ê

valores devidos à CONTRATADA até que seja o GONTRATANTE excluído do
polo passivo da demanda trabarhista ou ate qúe comprove a CONTRATADA ter
adimplido eventuais pagamentos decorrentes de condenações judiciais,
podendo, ainda, o CONTRATANTE utilizar-se dos valorei retidãs para
pagamento, total ou parcial, de eventual condenação judicial.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA- DA NÃo coNTRATAÇÃo DE MENoRES
í5. As partes DECLARAM, sob as penas da rei, cumprindo o disposto no inciso XXXilr,
art- 70, da constituição Federal, que não emprega menor de dezoiro anos em trabarho
noturno, perigoso ou insarubre e não emprega menor de dezesseis anos, a excefâodos menores. a partir de quatoÍze-ênos amfarados pela condição o" 

"ponáii-iã,termos da Lei Federal no 10.097/2000.

16'1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais artos padrÕes éticos de
conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao
objeto deste instrumento, assrm como em quarquer outra iniciativa envorvendo o
CONTRATANTE.

í 6.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios, administradores,
gestores, representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados
('Colaboradores"), a não pagar, prometer ou autorizar o pagamento de qualquer
valor ou oferecer qualquer tipo de vantagem (pagamento lndevido), direta ou
indiretiamente, a quarquer Funcionário púbrico Àu a terceira pessoa a ere
relacionada, com o objetivo de influenciá_ lo inapropriadam"nte o, ,".orp"n"a_iã
de alguma forma, em troca de algum benefício indevido ou favorecimento de
quatquertipo para a ..NTRATADÃ e/ou prr. o có'iúiÀN#, il;;. àJ;
instrumento.

16.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará dlreta ou
mediante contrato de serviços ou quarquer outro lnstrumento, trabarho escravo,
kabalho infantil.

í6.4. A CONTRATADA compromete_se a praticar os atos necessários de boa-fé,
cumprir de modo regurar e pontuar todas as obrigações que rhe incumbem para a
cabal realização do objeto do presente contrato, bem como atuar de acordo comos padrões éticos e normas internas do CoNTRATANTE. obriga-se, ainda, aCoNTRATADA, por si, seus coraboradores ou terceiros por esta contratados, aobedecer e garantir que a prestação de serviços ora CoNTRATADA se dará de
acordo com todas as normas internas do CONTRATANTE.
í6.5- A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a prestação dosserviços ora avençada, cumprirá com todas as leis aplicáveis à natureza dos
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serviços contratados; e, ainda, que respeitará durante sua atuação empresariar a
Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n. 8.429t1992); o Código penal; a Lei
Brasileira Anticorrupção (Lei n. 12.84612013), e o Decreto Federal no g.420. de 1 8
de março de 2015, que a regulamenta.

í6.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato com as
autoridades governamentais brasireiras, respeitará as disposições do código de
Ética e ou Estatutos apricáveis ao órgão/entidade e esfera de poderao quar esteja
sujeita a autoridade.

16.7. A CONTRATADA obriga-se a zerar pero bom nome do CONTRATANTE e a
abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputação
deste. Em caso de uso indevido do nome doCONTRATANTE, ou de qualquer
outro nome, marca, termo ou expressáo vinculados direta ou indiretamente ao
coNTRATANTE, responderá a coNTRATADA peras perdas e danos daí decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamêntos eventuarmente oferecidos pero GONTRATANTE e/ou peros seus
fornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei
anticorrupçáo e/ou poríticas internas do CoNTRATANTE, bem como aqueres
relativos ao código de Etica e conduta desta. Arém disto, a CONTRATADA
concorda em soricitar que rodos os seus sócios, diretores e coraboradores equalquer outra pessoa trabarhando em seu beneíício participem de tais
treinamentos.

16'9' Para a execução deste contrato, nenhuma das parres poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar oú se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrerh, qualquer pagamento, doação, compensaçáo, vantagens financelras ou
não financeiras ou benefÍcios de quarquer especie que constituam prática iregar
ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contraio,
ou de outÍa forma a ele não .relacionada, 

devendo garantii, 
"inOr, 

qr" .ur.
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

í6'10. Vindo a Termo o presente contrato e não havendo mais a necessidade de
utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, as partes anterÍomperão o
tratamento em 30 (trinta) dias e, sob instruções eliminará completamente os
Dados Pessoais e todas as cópias porventura àxistentes, sarvo quando necessite
mantê-los para o cumprimento de obrigação regar ou outra hipótese regar prevista
na LGPD.

í 6'1 í ' As Partes decraram e garantem que têm devídamente imprementados(as):
(i) medidas de segurança técnicas, administrativas e organizacionais aptas aproteger os dados pessoais tratados para a execução do objeto deste contrato
contra acessos não autorizados e eventos acideniais ou irÍcitos de deshuição,perda, alteração, comunicação ou difusão ou contra qualquer outra ocorrência
decorrente de tratamento inadequado ou irícito; (ii) programa de governança em
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privacidade; (iii) planos de resposta a incidêntes e remediação; e (iv)
procedimentos para identificar, solucionar e eliminar incidentes de segurança da
inÍormação envolvendo os dados pessoais tratados sob este contrato, devendo
cooperar entre si em eventuar investigação de tais incidentes de segurança da
informação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_ SUBORDINAÇÃO LEGAL, FORO E JURISDIÇÃO
17. os termos e condiçÕes deste contrato estão subordinados e serão interpretados
de acordo com as reis brasireiras, e as partes eregem o Foro da cidade oe coiania, comexclusão de qualquer outro, por. mais privileglado que seja, para dirimii toj;.quaisquer questões ou conflitos oriundos deste 

-cumprimento.

]I:,: r-:llll^=-u-_1o-r9pror3 de haverem entre si, justos e avençados, e depois de,ao e acnaoo contorme, as partes assinam o presente Contrato, em OZlOuas; vias àeigual teor e forma.

São Luís de Montes Belos/GO, 11 de setembro de 2023.
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